
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA, JUVENTUDE e 

PESSOA IDOSA 

 
 

 

SOBRE:  o Projeto de Lei n. 340/2013, de autoria  do Sr. Prefeito Municipal, autoriza 

o Município de Sorocaba a celebrar convênio com o Governo do Estado de 

São Paulo, através da Secretaria de Educação, visando o recebimento de 

recursos financeiros provenientes de Emenda Parlamentar para aquisição de 

equipamentos na área de educação, e dá outras providências. 

 

 

 

 

 

Pela aprovação. 

 

 

 

S/C.,20  de setembro de 2013. 

 

 

 

 

IZÍDIO DE BRITO CORREIA 

Presidente 

  

 

 

FERNANDO ALVES LISBOA DINI 

Membro 

 

 

 

JOSÉ APOLO DA SILVA 

Membro 

 

 

 

 


